
                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
       E-mail: cmdca@sorocaba.sp.gov.br

        Secretaria da Cidadania

Reunião extraordinária realizada às 14:00h do dia 12 de novembro de 2025, na Secretaria da

Cidadania - SECID, situada na rua Santa Cruz, 116 – Centro. Reuniram -se os conselheiros de

direito, conforme lista de presença anexa. A presidente Ana Cristina iniciou a reunião dando boas

vindas  a  todos  e  em seguida passou a  palavra  para  a  vice-presidente  Ana  Lúcia  que iniciou  a

primeira pauta perguntando aos conselheiros se os mesmos gostariam que ela lê-se novamente o

PAA N°  788/2019  do  Ministério  Público,  encaminhada  pela  promotora  Cristina  Palma  e  os

conselheiros responderam que não, haja vista que todos receberam por e-mail e também no  grupo

do whatsapp do Conselho. A Ana Lúcia informou que esteve com a Dra. Cristina Palma, com a

Secretária da Cidadania Ana Cláudia e o Secretário do Jurídico da prefeitura Dr. Douglas, reunidos

no 11 de novembro de 2025. Nessa reunião o Dr Douglas levou a informação de que existe na

Constituição, um ato transitório que trata da desvinculação de fundos, válido até 2032, mas que o

tema ainda é bastante discutido, e foi dado o exemplo do fundo do Consumidor do Procon que já foi

utilizado  da  mesma  forma;  foi  relatado para  a  promotora  que  no  momento  da  deliberação  em

questão realizada pelo colegiado, estes a fizeram de acordo com as informações que lhes foram

apresentadas e na ocasião não foi identificado nenhuma irregularidade, haja vista que se tratando de

crianças e adolescentes, e dos argumentos apresentados pela secretaria da Cidadania, entendeu-se

ser um caso emergencial, mas que diante dos argumentos levantados pela promotora, a questão seria

levada para que o colegiado decida sobre a revogação ou não.  De forma unânime, o colegiado

votou a favor da revogação.  A Ana Lúcia também informou ao colegiado que o valor referente a

um mês de repasse (R$ 821.406,07) já foi feito pela prefeitura e que o valor será devolvido ao fundo

no prazo de até quatro meses,  e o colegiado concordou. A Ana Lúcia seguiu com a segunda pauta

referente  ao  Ofício  VIJ  n°  04/2025  encaminhado  pelo  Dr.  Cássio,  no  qual  ele  pede  que  o

colegiado  aumente  a  destinação  dos  recursos  para  os  SAICAs  ,  para  um  valor  em  torno  de

100.000,00  reais  para  implantação  de  novos  SAICAs   e  também  para  os   que  já  estão  em

funcionamento, neste caso sendo um valor para investimento, não sendo um custeio mas sim um

valor  único  para  investimento  como  mobília,  por  exemplo.  A Conselheira  Sara  sugeriu  que  o

administrativo  do  CMDCA  solicite  aos  SAICAs  informações  referentes  a  necessidade  de

investimentos  com mobília,  dando a  eles  um prazo de  um semana  para  retorno  para  que  seja

avaliado a necessidade e ,diante desses dados, o colegiado também avalie o aumento do valor para
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implantação de novos SAICAs. A presidente Ana Cristina iniciou a terceira pauta, referente a um

Oficio da Associação Criança Feliz, com questionamentos sobre o edital dos eixos. A Ana Lúcia

informou que os  atendeu e que os  mesmos possuem um termo válido  até  fevereiro de 2026 e

também foram aprovados no ultimo edital dos Eixos realizado, mas que trata-se do mesmo serviço

para as mesmas crianças. A Associação Criança Feliz solicitou que o CMDCA postergue o início

desse novo, a conselheira Sara então sugeriu que a associação decline do que já está acabando e

mantenha o recente, o colegiado concordou. Nos assuntos diversos, a Conselheira Sara trouxe a

questão da hospedagem e domínio do site do Cmdca. A Conselheira informou que o contrato e o

domínio estão encerrados, e que a pessoa que tratava com ela sobre isso encaminhou uma proposta

para um contrato de dois anos no valor de 4368,00 reais. A conselheira Ana Lucia questionou se há

possibilidade de renovação do contrato, mas no momento os demais conselheiros não tinham essa

informação de como isso se daria administrativamente.  A conselheira Sara informou que soube que

a empresa em questão abriu falência e a proposta veio de uma pessoa que trabalhava na empresa e

que está cuidando do site voluntariamente. A conselheira Larissa informou que seguindo o processo

de contratação, provavelmente não há mais tempo hábil neste ano e a Conselheira Ana Lúcia sugeriu

ao conselho solicitar a informática da prefeitura, sobre a possibilidade da emissão de boleto no site

da prefeitura.  Ainda em assuntos diversos a conselheira Ana Lúcia informou sobre a palestra com

tema utilização dos recurso do Funcad,  que será realizada no dia 17 de novembro de 2025 no

Centro de Referência da Educação, as 10h, sendo uma ação da Secretaria da Cidadania em conjunto

com a promotoria da Infância e da juventude.  A Ana Lúcia também falou que a juíza Dra Tamar

trouxe novamente ao conselho a questão da justiça restaurativa e o conselho entendeu que é

válido  tentar  novamente  o  processo  licitatório,  fazer  um levantamento  de  quantos  facilitadores

temos  no poder  público  e  também abrir  para  o  CMDCA e priorizar  os  servidores  de  carreira,

dividindo em duas fases, uma pra quem já tem o curso de introdução e outra para quem ainda não

tem e que também é importante a realização de um curso sobre a questão da comunicação não

violenta. Sem mais, a Presidente encerrou a  reunião às 16:50h . 

______________________________                                              ______________________________

Ana Cristina Vaz Pinheiro                                                                            Natália Vaz

Presidente  CMDCA                                                                           Conselheira CMDCA                                               
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